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TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) CCJC - Dep Pedro Campos PSB/PE - Sugestão de emenda para Nacionalização dos Centros Comunitários da Paz (COMPAZ)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001281
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.5116.00V0.0001

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
181 - Policiamento

00V0 - Implantação de Centros Comunitário da Paz - COMPAZ
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Centro implantado (unidade)

META
10 27

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos A Definir 8 270.000.0004 99

TOTAL: 270.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 270.000.00099000003558 9

TOTAL: 270.000.000

JUSTIFICATIVA
Os Centros Comunitários da Paz - COMPAZ são instrumentos de cidadania voltados à prevenção da violência, inclusão social e
fortalecimento comunitário. Inspirado na experiência colombiana das Bibliotecas Parque e outros espaços de cidadania, a estrutura,
também conhecida como “Fabricas da Cidadania”, firmou-se, no Recife, a partir de 2013, com o prefeito Geraldo Júlio, como política
pública focada na paz social, cidadania e inclusão social em comunidades carentes, trabalhos que o tornaram referência nacional e
internacional na promoção da paz social. A nacionalização do COMPAZ, objetivo desta emenda, permitirá, além da disseminação da
cultura da paz, aos demais estados brasileiros meios para redução da violência urbana, a promoção da qualidade de vida nas
comunidades, o fortalecimento da rede de proteção social e da inclusão social, o fomento à participação popular e à democracia
participativa, o desenvolvimento econômico e o fortalecimento das redes de segurança em ambientes escolares, tendo em vista o
exponente crescimento de ataques a estes ambientes.
No PLOA 2024 já enviado ao Congresso Nacional, há um valor de R$200.000 nesta ação orçamentária para uma meta de 10 unidades
implantadas. Sugerimos acréscimo de mais uma unidade destas em cada unidade da federação totalizando mais 27 unidades
implantadas.

Dep Pedro Campos PSB/PE

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5012 - Com. Const.  Justiça e de Cidadania
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